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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0013315-66.2017.5.15.0096

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 15/12/2017 
Valor da causa: R$ 37.481,00 

 
Partes:

AUTOR: MARIA DE FATIMA GODOY PAPES 
ADVOGADO: MARCELO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO: PAULA ROBERTA MARTINS PIRES 
ADVOGADO: BIANCA MOREIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO 
ADVOGADO: RAPHAEL PEREIRA BERNARDES 
ADVOGADO: FABIANO BARATA MARQUES 
ADVOGADO: LUCIANO DO PRADO MATHIAS 
RÉU: MARAN AUDITORIA CONTABIL S/S LTDA  - ME 
ADVOGADO: ANIBAL CORRADINI FRAIHA 
RÉU: JOSE LUIZ MARAN PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 ATOrd 0013315-66.2017.5.15.0096
AUTOR: MARIA DE FATIMA GODOY PAPES 
RÉU: MARAN AUDITORIA CONTABIL S/S LTDA - ME E OUTROS (2)

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Id do Mandado: f79bc26
Destinatário: {VAL $PAC.nome_endereco_destinatario}

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao mandado, efetuei
pesquisa patrimonial e encontrei no Renajud o veículo Chev/Prisma , AT LT, ano 2015,
placas FIW 1877, sendo feita a restrição de circulação e transferência. Certifico mais,
que me dirigi à rua Vigário J. J. Rodrigues, 694, sala 919. 9º andar, centro, Jundiaí/SP,
onde fui informada que o executado encerrou as suas atividades no local. Recebida
esta informação, dirigi-me à rua Anchieta, 120, apto. 101, vila Boaventura, Jundiaí/SP,
por diversas vezes, em dias e horários distintos (inclusive em finais de semana e a
noite), mas não obtive êxito em ser atendida pelos seguintes motivos: A
portaria   condomínio é virtual, o atendimento é feito por uma central da empresa
Foccare Sistemas de Segurança Eletrônica( com endereço à rua Angela Dainese, 109,
jardim Luciana, Jundiaí, fone: 4806-4800), sendo que as atendentes me informaram que
o executado reside no local, todavia, não atende o interfone e nem o celular. Diante
deste fato e não conseguindo ter acesso ao condomínio, enviei o Auto de Penhora e
Avaliação para o whatsapp do executado nº 97101-5560, dando-lhe ciência da penhora
e avaliação do veículo acima mencionado, sendo que apesar do executado não
confirmar o recebimento da mensagem, eu constatei que ele visualizou, conforme
consta no print que segue em anexo. Certifico, finalmente, que não localizei outros
bens livres e desembaraçados, registrados em nome dos devedores, que pudessem
garantir total ou parcialmente a execução. Certifico, ainda, que esta conclusão está
fundamentada no Provimento GP-CR 10/2018, assim como na parametrização local,
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elaborada em atendimento à Ordem de Serviço CR 03/2015. Informo que foram
inseridas no sistema EXE15 as informações previstas na Ordem de Serviço CR 05/2016,
assim como foi lançado no sistema trata-se de execução frustrada. Era o que me
cumpria certificar. Nada mais.

JUNDIAI/SP, 24 de fevereiro de 2022.

 

CLEIDE FONSECA DE MOURA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ 

PROCESSO N.º 0013315-66.2017.5.15.0096 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 23 dias do mês de fevereiro. do ano 2022, eu, OFICIALA DE JUSTIÇA 

AVALIADORA, abaixo assinada e identificada, em cumprimento ao mandado, passado a favor de MARIA 

DE FÁTIMA GODOY PAPES, exequente contra MARAN AUDITORIA CONTÁBIL S/S LTDA + 01, 

executados, procedi à penhora e avaliação do veículo abaixo descrito: 

 

Observação: Veículo cor branca e a avaliação foi feita com base no preço informado 

na Tabela Fipe. 

O veículo fica avaliado em R$ 48.500,00 (Quarenta e oito mil e quinhentos reais) 

Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente. 

 

CLEIDE FONSECA DE MOURA 

Oficiala de Justiça Avaliadora 
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: CLEIDE FONSECA DE MOURA 
23/11/2021 - 16:07:20

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A REGIAO

Comarca/Município JUNDIAI

Juiz Inclusão GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

Órgão Judiciário 3A VARA TRABALHISTA DE JUNDIAI

N° do Processo 00133156620175150096

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

FIW1877 SP CHEV/PRISMA
1.4AT LT

MARAN AUDITORIA
CONTABIL SC LTDA Transferência
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Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

b30fdc3 24/02/2022 17:57 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

e66038a 24/02/2022 17:57 AUTO DE PENHORA DE VEÍCULO  PJE Nº 0013315-
66.2017.5.15.0096 Auto de Penhora

3a8f049 24/02/2022 17:57 RESTRIÇÃO DE VEÍCULO PJE Nº 0013315-66.2017.0096 Documento Diverso

c85c096 24/02/2022 17:57 INTIMAÇÃO VIA WHATSAPP PJE Nº 0013315-66.2017.0096 Documento Diverso

ca553c7 24/02/2022 17:57 DADOS DO VEÍCULO PLACA FIW 1877 Documento Diverso
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